
  

 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DIRETORA, sobre o 
Requerimento (RQS) nº 262, de 2023, da Senadora 
Tereza Cristina, que requer que sejam prestadas, 
pelo Exmo. Sr. Ministro de Estado da Fazenda, 
Fernando Haddad, informações sobre a parceria 
firmada em fevereiro deste ano entre o BNDES e 
o MapBiomas, que tem sido utilizada como base 
para o BNDES negar pedidos de empréstimos aos 
produtores rurais. 

Relator: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

É submetido ao exame desta Terceira Secretaria o 
Requerimento (RQS) no 262 de 27 de março de 2023, da Senadora Tereza 
Cristina, que requer que sejam prestadas, pelo Exmo. Sr. Ministro de Estado 
da Fazenda, Fernando Haddad, informações sobre a parceria firmada em 
fevereiro deste ano entre o BNDES e o MapBiomas, que tem sido utilizada 
como base para o BNDES negar pedidos de empréstimos aos produtores 
rurais.  

O requerimento aborda cinco (5) perguntas:  

1. Por que o BNDES suspendeu as linhas para financiamento, 
somente, para o crédito rural? 

2. Qual a metodologia que vem sendo aplicada pela parceria 
BNDES e MapBiomas para suspender o crédito rural? 

3. O crédito foi suspenso porque os produtores não tinham 
autorizações emitidas pelo Ibama? Qual a legislação utilizada 
para essa decisão? 
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4. O BNDES está seguindo as regras do Manual de Crédito 
Rural, estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional 
(CMN)? 

5. Quais são os termos do Acordo de Cooperação Técnica entre 
o BNDES e MapBiomas? Existe repasse de valores ao 
MapBiomas? 

A finalidade do Requerimento é bastante direta em coletar 
informações sobre as razões das suspensões dos financiamentos do BNDES 
motivados pelo uso de uma nova ferramenta tecnológica, a partir da parceria 
entre o Banco e a empresa MapBiomas. Em tese, essa parceria passou a 
permitir ao BNDES ter segurança de que os empréstimos concedidos a 
proprietários rurais não serão destinados a áreas de desmatamento irregular. 
O MapBiomas traz uma plataforma capaz de monitorar em tempo real todos 
os biomas brasileiros por meio de satélites de alta resolução e gerar alertas e 
laudos com imagens antes e depois de desmatamentos.   

No período de 9 de fevereiro (data de início da parceria 
BNDES-MapBiomas) até 17 de março de 2023, as informações geradas pelo 
MapBiomas serviram como base para o BNDES negar 58 pedidos de 
empréstimos. Os empréstimos somavam R$ 24,8 milhões e eram destinados 
a imóveis rurais com desmatamentos em 14 estados que totalizam 948 
hectares (equivalente a cerca de 1.300 campos de futebol).1 

II – ANÁLISE 

A teor do art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), o requerimento de informações lido no Período do Expediente será 
despachado à Comissão Diretora para decisão.  

Em termos de admissibilidade, o Requerimento atende o RISF, 
pois trata de esclarecimento de assunto submetido à apreciação do Senado 
Federal ou atinente a sua competência fiscalizadora. De fato, uma Audiência 
Pública com tratamento de tema similar foi realizada na Comissão de 
Agricultura (CRA), no dia 23 de março de 2023, para debater sobre o 

 
1 Vide: https://agenciadenoticias.bndes.gov.br/detalhe/noticia/BNDES-bloqueia-emprestimos-a-
propriedades-rurais-desmatadas-ilegalmente/. Os estados com maior reprovação de financiamentos foram 
Tocantins, Pará e Rondônia. Desde que a ferramenta começou a ser usada, o BNDES aprovou mais de 5 
mil operações com um total de 58 pedidos tendo sido bloqueados. 
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bloqueio de empréstimos a proprietários de áreas rurais com indícios de 
desmatamento ilegal. 

Adicionalmente, o Requerimento não contém pedido de 
informação protegida por sigilo bancário.  

Quanto à técnica legislativa, o Requerimento não contém 
pedido de providência, consulta, sugestão, conselho ou interrogação sobre 
propósito da autoridade a quem sem dirija.  

Em termos materiais, também não se verifica afronta a 
dispositivos da Constituição Federal de 1988, sendo respaldado por seu art. 
50, § 2º. 

 

III – VOTO 

Em face das considerações, somos pela aprovação do 
Requerimento (RQS) no 262 de 27 de março de 2023.  

Sala das Reuniões, 

, Presidente 

 

, Relator 
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